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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

ATO DPGE No 045 — DPGE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e a implementação do

Sistema de Gestão da Qualidade no âmbito da

Defensoria Pública do Estado do Maranhão e

regulamenta a criação do Comitê de Gestão da

Qualidade.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 97-A, III, da Lei Complementar Federal

no 80, de 12 de janeiro de 1994, e pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual no 19,

de 11 de janeiro de 1994:

CONSIDERANDOa importância de estabelecer uma sistemática organizacional

centrada na melhoria contínua dos processos e na satisfação das partes interessadas;

CONSIDERANDO a necessidade de criar e implementar o Sistema de Gestão

da Qualidade da Defensoria Pública do Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO que caberá ao Comitê de Gestão da Qualidade liderar e

impulsionar as ações de melhoria da gestão a serem implementadas no órgão, com base na

Norma ISO 9001:

RESOLVE:

Art. 1o Instituir no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, o

Sistema de Gestão da Qualidade — SGQ com objetivo de organizar, padronizar e melhorar

continuamente os processos, de modo a ampliar a qualidade dos serviços prestados, reduzir

os custos operacionais e prevenir desperdício e o retrabalho.

Parágrafo único. A organização, padronização e a eficiência dos processos, bem

como o atendimento aos demais requisitos normativos serão definidos em estrutura

documental específica para o SGQ.

Art. 2o Criar o Comitê de Gestão da Qualidade que irá realizar enquanto direção, a

análise crítica do desempenho da organização, em intervalos planejados ou quando

pertinente, para assegurar sua contínua adequação, suficiência, eficácia e alinhamento com

o direcionamento estratégico.

Parágrafo único. A análise crítica a que se refere o caput deve considerar, dentre

outros temas:

I- a ocorrência, a necessidade e o planejamento de mudanças;

II - a informação sobre o desempenho e a eficácia do sistema de gestão da qualidade,

incluindo tendências relativas a:

a) satisfação do(a) usuário(a) e à retroalimentação de partes interessadas;

b) extensão na qual os objetivos da qualidade foram alcançados;

c) desempenho dos processos e conformidade de produtos e serviços;
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d) andamento de ações corretivas;

e) resultados de monitoramento e auditorias;

f) desempenho de provedores externos;

III - necessidades de recursos;

IV - gestão de riscos e oportunidades.

Art. 3o Designar a Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas como unidade

responsável pelo Sistema de Gestão da Qualidade da Defensoria Pública do Estado, com

autorização e autoridade para:

1 Assegurar o estabelecimento, a implementação, adequação e a manutenção do

Sistema de Gestão da Qualidade da Defensoria Pública do Estado;

II. Assegurar que os requisitos normativos sejam cumpridos;

WI. Assegurar o ciclo de mel tínua na instituição:

IV. Planej rias in

V. Articul: s Org ifical mpanhar as auditorias de

cientização sobre os requis partes i e

ituição;
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